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INDICAÇÃO n°____

Sclicita estudo sobre a revitalização
do acesso aos pedestres ~eIa Rua
Fernando Traumont para as Escolas
Emei Casi-’iha da Enilia e
Esc Est Ens Med Professora Lilia
Guimaraes na Cohab 2.

Documento 19012025

Senhor Pesidente,
Senhores Vereadores:

O Vereador Bispo Padovan, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 dc
Regimento Inteno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plerário, seja
enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:

a) Solicita estudo sobre a revitalização do acesso aos pedestres pela Rua: Fernando
Traumont para as Escolas: Emei Casinha da Emilia e Esc Est Ens Med Professcra Lilia
Guimaraes na Cohab 2.

JUSTIFICATIVA

Just fica-se a presente indicação em virtude de demanda aoresen:ada por
moradores da localidade, prooosição que se atendida proporcionará melhoes condições de
acesso à comunidade escolar tendo em vista que em dias de chu~ia c acesso suprac tadc fica
inviabilizado

Uruguaiana, 25 de junhc ce 2025.
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